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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO– EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

 

Portaria-SEI nº 32, de 30 de janeiro de 2020.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim 

nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para aquisição de malha de titaneo e parafusos, para 

atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - Ebserh Filial, referente ao Processo SEI 

nº 23762.010740/2019-56, do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, conforme abaixo:    

 

I. Beatriz Farias Vogt – Gerente de Ensino e Pesquisa, Siape nº 1464218; 

II. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, Siape nº 2412523; 

III. Jocelaine Da Silva Simões – Assistente Administrativo, Siape nº 2285409. 

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 

sendo consideradas serviço público relevante.       

  

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

 

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 33, de 30 de janeiro de 2020.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no 

uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim 

nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar VANIA GREICE DA PAZ SCHULTZ, matrícula Siape nº 2284866, substituta 

do cargo de Chefe da Unidade Materno Infantil do Hospital Escola da Universidade Federal de 

Pelotas, filial da Ebserh, no período de 30/01/2020 a 28/02/2020.  

  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição.    

 

 Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.    

  

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 


